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O Vereador Diassis Pinheiro, com assento nesta Casa Legislativa, vem, oom

arrimo no art.128 do Regimento Intemo da Câmara Municipal, requerer ao Senhor

Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que digne-se em

realizar a tenaplanagem e posterior pavimentação da Rua Nova, na comunidade

Agregados, tendo por ponto de referência a casa de Tatiana.

A presente indicação se justifica pois estamos póximos da quadra invemosa e

como a referida Rua ainda não foi preparada para receber a pavimentação, necessário

se faz realizar a tenaplanagem e posteriormente pavimenta-la como forma de

melhorar o trânsito de veículos e pedestres.

Pede deÍerimento.

Pereiro/CE, 10 de outubro de 2022.
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